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Gover nador do 'TerritÓrio 
Cmte . Annibal Barcellos 

Gabinete do Governador 

Pr ofQ . Izenui as Estevam dos Santos 

SECR!TAAIADO 
Secr etár io de Adminis t ração 
Dr. Augusto Honte de Almei da 

Secretár i o de Pinanças 
Rubens Ant onio Albuquerque 

Secretário de Pl ane jamento e Coordenação 
Dr . Antero Duarte Dias Pires Lopes 

S_ecretário de Promoção Social 
Drª . H a ria da GlÓria Ainorim 

Secr etário de Obras e Servi ços P~blicos 
Dr . Sérgio Getiedito Haura de Arruda 

(P) n9 0473 de 7 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar a servidora Áurea Marinho Dias, ocu
pante do cargo de Parteira, nfvei11-B, do Quadro de Funcio
nários Públicos do Governo deste Território, para viajar de 
Belém-PA, sede de suas atividades, até Macapá-AP, a fim de 
frequentar o Curso de Almoxarifado, a ser realizado nesta 
Capital, no perfodo de 06 à 30 de julho do corrente ano . . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, 7 de julho de 1981, 929 da 
República e 389 da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0474 de 7 de julho de 1981 
\ 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Offcio n9 488/81-SEPLAN, 

RESOLVE: 

Art. 19- Remover, nos termos do artigo 56, Item I, da Lei 
n9 1711, de 28 de outubro de 1952, a servidora lsa Maria 
Souto, ocupante do cargo de Escrevente Datilógrafo, nfvel 7, 
do Quadro de Funcionários Públicos do Governo deste Terri
tório, lotada na Secretaria de Planejamento e Coordenação
SEPLAN, para a Secretaria de Finanças-SEFIN, a contar da 
presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Secretári a de Educação e Cul tuca 
Profª . Annie Vianna da Costa 

_l;~çretário de Agricultura 
Dr. Nes tlerino dos Santos Valen t e 

Secretirio de Segurança P~blica 
Dr . j os é de Arimathéa Vernet Cavalcantj 

Secretário de Sa~de 
Dr. j osé Cabral de Castro 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 7 de julho de 1981, 929 da 
República e 389 da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0475 de 7 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 2/09429/ 81 -SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
Item 11 e 178, item I, alfnea "a", da Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481 , de 
05 de dezembro de 1977, OSVALDO CHAGAS CAMPOS, 
matricula n9 2.071 .859, no cargo de Ferreiro, A-1703.1 2-D, do 
Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste 
Território, devendo seus proventos mensais serem acresci
dos da vantagem financeira de 20%, de conformidade com 
o artigo 184, item 11, da citada Lei n9 1711/ 52. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 7 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território. Federal do A-
mapá. · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0476 de 7 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe.são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e·tendo em 
vista o que consta do Processo n9 6/ 19.230/ 81 -SEAD, 

RESOLVE: 
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Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
Item 11 e 178, item I, allnea "a", da Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, de 
05 de dezembro de 1977, a CLODOALDO GUEDES DE OLI
VEIRA, matrrcula n9 2.258.491, no cargo de Lustrado r, A-
606.8, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Go
verno deste Território, devendo seus proventos mensais se
rem acrescidos da vantagem financei ra de 20%, de conformi
dade com o artigo 184, item 11, da citada Lei n9 1711/52. 

Palácio do Setentriao, em Maca pá, 7 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0477 de 7 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 5/15.077/81-SEGUP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
item 11 e 178, item I, alfnea "a", da Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, da 
05 de dezembro de 1977, a HENRIQUE LOPES LEITE, matrf
cula n9 2.260.498, no cargo de Guarda Territorial, POL-506.8-
A, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo 
deste Território, devendo perceber proventos corresponden
tes ao nfvei10-B, de conformidade com.o artigo 184, Item I, 
da citada Lei n9 1711/52. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 7 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0478 de 7 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 1/01610/ 81 -SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
Item 11 e 178, item I, alfnea "a" da Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481 , de 
05 de dezembro de 1977, a LAURENTINO AGRIPINO DA 
SILVA, matrrcula 2.273.817, no cargo de Condutor Motorista, 
CT -303.12, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do 
Governo deste Território, devendo seus proventos mensais 
serem acrescidos da vantagem financeira de 20%, de confor
midade com o artigo 184, item 11, da citada Lei n9 1711 /52. 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, 7 de julho de 1981, 
929 da Repliblic& e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0479 de 7 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo nQ 1/0.1613/81-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
item 11 e 178, item I, alfnea "a", da Lei n91711 , de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, de 
05 de dezembro de 1977, a LOURIVAL FRANCISCO DE OLI
VEIRA, matrfcula n9 2.079.667, no cargo de Mestre de Obras, 
P-1202.13-8, do Quadro de Pessoel - Parte Permanente- do 
Governo deste Território, devendo séus proventos mensais 
serem acrescidos da vantagem financeira de 20%, de confor
midade com o art igo 184, item 11, da citada Lei n9 171 1/52. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 7 de julho de 1981 , 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO 

DECRETO n9 108 de 02 de julho de 1981 

O Prefeito Municipal de Mazagão, usando das atribu i
ções que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 19- Exonerar Alcides Gomes dos Reis, Chefe da Se-

-----·-------------------------------------------~ ' DiÁRIO OFICIAL 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 
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ção de Tesouraria, do cargo de Direção e Assessoramento 
ôuperior - DAS 1, de Secretário Municipal de Finanças, que 
vinha exercendo interinamente, a partir de 02 de julho de 
1981. 

Art. · 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mazagão, em 02 de 
julho de 1981, 929 anos de República e .2119 de criação do 
Municfpio de Mazagão. 

MANOEL DEODATO. DE QUEIROZ DO COUTO 
Prefeito Municipal de Mazagão 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO 

DECRETO n9 109 de 02 de julho de 1981 

tarla n9 0053, de 25 de junho 1e 1981, do DNAEE- Departa
mento Nacional de Água e Energia Elétrica, órgão do Minis
tério das Minas e Energia, as tarifas de Energia Elétrica, fo
ram majoradas e passam, a partir daquela data, serem as se-
guintes: / 

GRUPO "A" 

SISTEMA INTERLIGADO 

-Consumo .... : ................... Cr$ 1,91 p/Kwh 
- Demanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 856,00 p/Kw 

SISTI;:MA T~RMICO 

-Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
- Demanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 

3,482 p/Kwh 
856,00 p/Kw 

O Prefeito Municipal de Mazagão, usando das atribui- GRUPO "B" 
ções que lhe são conferidas por l:ei, . 

DECRETA: 

Art. 19 - ·Designar o Técnico Geraldo Monção de Lima, 
funcionário do Governo Amapaense, colocado à disposição 
desta Municipalidade, para exercer o cargo de Dlreçãç e As
sessoramento Superior - DAS 1, de Secretário Municipal de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Mazagão, a contar de 02 
de julho de 1981. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mazagão, em 02 de 
julho de 1981, 929' anos de República e 2119 de criação do 
Municfpio de Maiagão. 

MANOEL DEODATO DE QUEIROZ DO COUTO 
Prefeito Municipal de Mazagão 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO 

DECRETO n9 111 de 02 de julho de 1981 

O Prefeito Municipal de Mazagão, usando das atribui
ções· que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 19 - Designar, Âgostinho Maciel da Penha, Antonio 
Videira Filho, João Batista da Silva, Joaquim Jacarandá, José 
Silva da Conceição, Domingos José Videira, Olga Valente Ja
carandá, Tiago Hugo da Fonseca, Natalina Aires da Silva, Os
mundo Valente Barreto, Osvaldo Pereira dos Santos, Ira
cema da Penha Viana e José Jerônimo de Oliveira Torres, 
para com'porem a Comissão Encarregada de Organizar a 
Festa de São Tiago - 1981 , realizada na Vila de Mazagão Ve-
lho, Municfpio de Mazagão. · 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mazagão, em 02 de 
julho de 1981, 929 anos de República e 2119 de criação do 
Municfpio qe Mazagão. 

MANOEL DEODATO DE QUEIROZ DO COUTO 
Prefeito Municipal de Mazagão 

NOTA· 
Pede-se a pessoa que encontrou em via pública um DI

ploma de Curso de Formação de Professores Primários para 
o Magistério de 19 grau, conclu fdo no ano de 197 4 no Instituto 
de Educação do Ter. Fed. do Amapá (IET A), pertencente a 
Maria Zeneide Pastana Guedes, favor entregar à Av: Fell
ciano Coêlho, n9 56, Bairro do Trem. 

MARIA ZENEIDE PASTANA GUEDES 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ- CEA 

A V ISO 

A Companhia de Eletricidade do Amapá-CEA, comunica 
aos seus distintos consumidores, que de acordo com a Por-

SISTEMA INTERLIGADO 
- Residencial . . . . .. .. .. .. . . . . . . .. .. Cr$ 
- Rural ......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
- Não Residencial e nem Rural.... . Cr$ 
- lluminaçãoPública .. . ...... :: .... Cr$ 

SISTEMA T~RMICO 

- Residencial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Çr$ 
- Rural .. .. .. . .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . Cr$ 
- Não Residencial e nem Rural..... Cr$ 
- Iluminação Pública........ .. ... . . Cr$ 

9,752 p/Kwh 
4,01 p/Kwh 

8,441 p/Kwh 
2,691 p/Kwh 

11 ,626 p/Kwh 
4,01 p/Kwh 

10,69 p/Kwh 
3,278 p/Kwh 

CARTORIO DO REGISTRO 'POBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos· da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Fede'
:ratlva do Brasil, · faz saber que pretendem se casar: 
Francisco dos Santos da Costa e Sandra Maria Pinto Silva, 

Ele é filho de José Pere.ira da Costa e de Geralda dos 
Santos. 

Ela é filha de Luciano Lino 'da Silva e de Neuza Videira 
Pinto. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba de 
casar um com o outro; acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 06 de julho de 1981 

MARIA AMÉRICA MURICI TEIXEIRA 
Oficial e Tabelião Substituto 

CARTORIO DO REGISTR'O POBLICO 

PROCLAMAS DE· CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: ODILSSON 
FURTADO PALHETA e MARIA ONEIDE CORRtA BALIEIRO. 

Ele é filho de Geraldo Brazil Palheta e de Riolêdes Se
bastiana Furtado. 

Ela é filha de Raimundo Corrêa Balieiro e de Jovina Ro-
' drlgues Corrêa. \ 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de 
casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. · 

Macapá, 07 de julho de 1981 . , 

MARIA AMÉRICA MURICI TEIXEIRA 
Oficial e Tabelião Substituto 
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CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macf]pá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: RAIMUNDO 
FERREIR~ SANTOS e MARIA RAIMUNDA MAIA DO NASCI
MENTO. 

Ele é filho de Raimundo Veron ico dos Santos e de Ra
chei Ferreira Teles. 

Ela é fi lha de Benedita Maia do Nascimento. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba de 
casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 07 de julho de 1~8 1 

MARIA AMt:RICA MURICI TEIXEIRA 
Oficial e Tabelião Substituto 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE i5 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor João Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 
Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do 
Amapá, na forma da Lei etc ... 

Faz saber a todos os que presente Edital com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Jufzo' 
corre seus trê.nsmites um processo em que é acusado: Fer
nando Renato Lacerda, brasileiro, solteiro, açougueiro, filho 
de Petrônio de Araújo Lacérda e Maria Nazaré Fernandes La
cerda, reside nte à Av. Ernestino Borges, n9 19'17, como in
curso no art9 213 c/c art. 224 letra "a" do Código Penal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Jufzo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possrvel 
citá-lo pessoalmente, cita-·O pelo presente a comparecer 
neste Jufzo, no ediffcio do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano 
Jucá, nesta cidade, no dia 19/08i81, às 10:00 horas, a fim de 
ser inteterrogado, promover sua defesa e ser notificado dos 
ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, 
sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado 
o presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar de cos
tume. Dado e passado nesta cidade, aos primei ro dias do 
mês de julho do ano de hum mil novecentos e oitenta e um. 
Eu Manoel Januário da Silva, Escrivão subscrevf. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito 

EDITAL DE ClT AÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor João Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 
1 ~ Circunscrição Judiciári a de Maca pá, Capital do Território 
Federal do Amapá, na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos o que o presente Edi tal com prazo de 
15 dias vi rem, ou dele t iverem conhecimento , que neste Jufzo 
corre seus transmites um processo em que é acusado: Fran
cisco Cordeiro Barbosa, brasileiro, casado, pintor, filho de 
Aladim Cordeiro Barbosa e Raimunda Cordeiro Barbosa, re
sidente na Vila Macedônia/bailique.Como incurso nas penas 
do art igo 19 e 199 da Lei n9 5.197/67. 

E, corno tenha o Oficial de Justiça deste Jufzo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possfvel 
citá-l o pessoalmente, cita-o pelo presente a corr:tparecer 
neste Jufzo, no ediffcio do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano 
Jucá, nesta Cidade, no dia 18.08.81, às 08:00 horas, a fim de 
ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ul
teriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos e passado o 
presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar de cos
tume. Dado e passado nesta cidade, aos Vi nte e tre~ dias do 
mês de junho do ano de hum mil novecentos e oitenta e hum . 

Eu Manoel Januário da Silva - Diretor de Secretaria da Vara 
Criminal, subscrevi. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Di reito da V. C. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 

J . 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor João Alves de Oliveira - MM. Jufz de Direito da 
Primeira Circunscrição Judiciária de Macapá-Capital do Ter
ritó rio Federal do Amapá, na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Ed ital com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Jufzo 
corre trê.nsmites um processo em que é acusado : Francisco 
de Assis Bastos Bordalo, brasileiro .• casado, residente e do
miciliado em Santana-Vila Amazonas, casa N9 DD-373, chefe 
de setor de Compras de Toros. Incurso no artigo 168, § 19, 111 
do Cód igo Penal. 

E, comõ teMa o Oficial de Justiça deste Jufzo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possfvel 
citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer 
neste Jufzo, no ed iffcio do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano 
Jucá, nesta cidade, no dia 19/08/1981, às 08:00 horas, a fim 
de ser intrerrogado, promover sua defesa e ser notificado 
dos ulteriores termos do processo, a que deverá compare
cer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é pas
sado o presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar de 
costume. Dado e pa:·,sado nesta cidade, aos doze dias do 
mês de junho do ano de hum mil novecentos e oitenta e hum. 
(1981 ). Eu Manoel Januário da Silva-Di retor de Secretaria da 
Vara Criminal. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito 

Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLAN EJAMENTO 

TERMO ADITIVO AO CONV~NIO N9 033/80 - CJ 

Termo Aditivo ao Convênio n9 033/80-CJ que entre si ce
lebra:n o Governo do Território Federal do Amapá e a Com
panhia de Agua e Esgoto do Amapá - CAESA, consoante 
cláusulas abaixo especificadas. 

O Governo do Terr itório Federal do Amapá doravante 
denominado simplesmente, Governo, neste at~ represen
tado pelo Excelentfssimo .Senhor Governador do Território 
Fede~al do Amapá, Comandante Ann fbal Barcel los e a Com
panhia de Agua e Esgoto do Amapá - CAESA designada 
s!mplesmente CA.ESA, neste ato representada p~lo seu Pre
Sid.e.nte José Mana Par<~léo Paes, firmam o presente Termo 
Ad1t1v0 ao Convênio n9 033/80-CJ, nos seguintes termos: 

~láusu l a Primeira 

. Fica prorrogado até 15.07.81 (quinze de julho de hum 
m1l novecentos e oitenta e hum), o prazo estabelecido na 
clá~sula décima para conclusão dos serviços, objeto do Con 
vênio n9 033/80-CJ. 

Cláusula Segunda 

Permanecerão inalteradas as demais Cláusulas do Ins
trumento PrincipaL 

Assim, por estarem justos e de comum acordo GTFA e a 
Companhia de Agua e Esgoto do Amapá - CAESA' firmam o 
presente Termo Aditivo em 5 (cinco) vias de ig~al teor e 
forn:a par~ o mesmo fi m, na presença das testemunhas 
abaixo asstnadas. 

Macapá, 07 de julho de 1981 

ANNIBAL BARCELLOS 
. Governador do GTFA 

JOSt: MARIA PAPALt:v PAES 
Representante da CAESA 

TESTEMUNHAS 
llegfveis 
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abril de 1975, em seu Art. 29, Parágrafo único. 

RESOLVE: 

Ml- TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
Secretaria de Segurança Pública 

Gabinete do Secretário 

PROTARIA (E) N9 0001/81-GAB. 

Art. 19 - Estabelecer os novos preços dos Serviços Públi
cos de Po!rcia, conforme relação anexa, baseado no que dis
põe o Art. 39 do Decreto (N) n9 022 de 26 de junho de 1978. 

O Secretário de Segurança Pública do Território Federal 
do Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
Lei. 

Art. 29- Esta Portaria com seu anexo, entra em vigor na 
data de sua publicação no· Diário Oficial do Território, revo
gadas as disposições em contrário . 

Considerando, que é de competência desta Secretaria 
proceder reajuste nos preços dos Serviços Públicos de Polf
cia, por delegação de competência que lhe foi dado pelo De
creto (N) nQ 022, de 26 de junho de 1978, do Excelentrsslmo 
Senhor Governador deste Território, 

Gabinete do Secretário de Segurança Pública, em Maca
pá-AP. 03 de julho de 1981. 

Considerando, o que estabelece a Lei n9 6 .. 205 de 29 de 

Dr. AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 
Secretário de Segurança Pública 

Substituto 

Ml - Território Federal do Amapá 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

TABELA OE PREÇOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE POLICIA 

ANEXA A PORTARIA (E) N9 0001/Sí-GAB. 

I - SERVIÇOS EM GERAL 

1 - Atestados em geral ..... ... ......... . .... . .. . ...... .. ...... .. .. . .. . .. . . ..................... ... ..... . 
2 - Certidões: 

2. ·J - Por certidão requerida .. . ............ ..... ..... . ........ . .. . . .... . . .. . . .. .. ........ . . . ...... ... . 
2.2 - Por folha dati lografada (mais) .............. ........ .. ... . .... . ...... . . ......................... . 
2.3 - Por folha fotocopiada (mais) . ........ . ...... ..... . . . . . .... . .... ...... ........ . ..... ... . ..... . .. . 

3- Certificado passado por servidor do Território, quando não sujeito a outro pagamento ........... . . 
4- Registro: 

4.1 - De associação recreativa (anual) .. . ... .. . .. . . .... . . ........ .... .. ... . . ....... .. . . ........ . ... .. . 
4.2- De entidade, organização, empresa ou estabelecimento de diversões públicas (anual) ......... . 
4.3 --De pessoas que operem em atividades de diversões p(Jbllcas, com fornecimento das respecti-

vas carteiras: 
4.3.1 -Artistas e auxi liares teatrais (anual) ... . . .... . .............. ... ...... .. .. .. . . ........... . . 
4.3.2 - Empresários e proprietários (anual) .. . ... .................... ..... . .......... . ...... . .. . . 

4.4- De hotel, pensão, hospedaria, casa de cômodos ou similar (anual): 
4.4.1 - Até cinco (5) quartos ou apartamentos ... . . . . .......... . ... ...... . . ... .. ... ........ . .... . 
4.4.2- De seis (6) até vinte (20) quartos ou apartamentos ................ . .... .. ....... .. .. ... .. . 
4.4.3 - De mais de vinte (20) quartos ou apartamentos . ........ . ... .. . .... .. .. . .... . .. .. ..... . .. . 

4.5 - De armas em geral .. ...... . ...................... ..... .....• .. ......... . . .. .. . .. . . ... .. . ...... .. 
4.6 - Segundas vias- de armas em geral ........................ .. ........ . .. . . ............ ... .. .. . . . . 
4.7- De transferência de registro de armas em garal .. . ... . .. . .............. . .. .... ... ... ... .. ...... . 

5- Vistoria (anual) ........................... . .................. ... ........ ... ........... .... ... . ...... . 
6 - Revistaria ............................ . ..................... . . . ... . . .. . .... .......... . . .. .. .. .. ..... . 
7- Alvará: 

7.1- De fiscalização de Oficinas de qualquer natureza que comerciem, reformem ou limpem armas 
em geral (anual) . . ........ ... . ...... .................... ..... ............... .... . . ....... . ...... . 

7.2 - De fiscalização de armas, munições, inflamáveis, explosivos, produtos qulmlcos, agressivos e 
corrosivos (anual): 
7 .2.1 - Fabricante . . . .. ..... . . ....... . .. . ....... . ... ..... ................... ......... . ......... . . 
7.2.2 -<Representante,! importador ou exportador ........... . ... . . . . . ....... . ....... ... ........ . 
7.2.3 - Comerciante ...... .. ..... .... . ..... . ........ .. ....... . ....... . ................ . ...... . .. . 

7.3- De fiscalização em depósitos para explosivos ou Inflamáveis (anual) .................. . . . .. .... . 
7.4 - De habi litação para exercer a atividade de técnico ou encarregado de fogos "blaster" (anual) .. . 
7.5- De licença para comércio de fogos de artiflclos: 

7 .5.1 - Fabricantes ...................... . ...... . ..... . ............... .. . . ........ . .... ... .... . . . 
7.5.2- Atacadista ........... ... .. . . . ......... . ........................... . ... . . ...... . ..... .. .. . 
7.5.3- Varejista . ..... ....... ............. .......... .................. ... ............ . . .. .... . . . . 

7.6- De licença e fiscalização para transporte de Inflamáveis ou explosivos (anual) ..... .. ......... . . 
7.7- De licença para transporte de mostruáriode armas e munições (anual) . · . .. ... . .. ............... . 
7.8 - De licença e fiscalização para uso ou emprego de explosivos ou Inflamáveis (mensal) .. ....... . 
7.9 - De licença e fiscalização de coleção de armas (anual): 

7.9.1- Até dez (10) armas ...... ........ .............. . .. ... ........ . ............. ............... . 
7.9.2 - De mais de 10 (dez) armas ..................................................... ......... . 

7.1 O- De vistoria em agência de crédito, bancária ou similar (anual) ........... . . ........... . ....... . 
7.11- De licença e fiscalização de organização de vigilância particular, transporte de valores e 

assemelhados (anual) ....... . .... ........... . .... . . . ....... .. . . ..... . ............ . . .. ... ....... . 
7.12 - Outros não especificados ............. . ...... .. . ....... ..... . ..... . ... . ... . ....... . ........... . 

8 - Autorização para porte ou trânsito de arma em geral (anual) ..... .. . . . .. . ...... ...... . .. .. . .. ...... . 
9- Segunda via de autorização para porte ou trânsito de arma em geral .......................... .. . .. . 
1 O - Cancelamento em geral de notas e antec(:,dentes ........ . ..... .. .. ........... . ................... . 
11 -Certificado e registro de estrangeiros . .......... . ...... ........................................... . 
12- Cédula de identidade civil: 

12.1 - Sem f9tografia pela DPT ........... ............. . ................. .... .. .. . .............. . 
12.2 - Com fotografia pela DPT ...... ............. .............. .......... ... .... ............ .. . . 
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13- VIstoria em fábrica ou depósito de explosivos e/oú Inflamáveis (anual) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
í 4- Exame pericial em veiculo, a pedido .. .. .... . . . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. . Cr$ -

11 - SERVIÇOS DE DIVERSÓES PÚBLIC,I\S 

15 - Alvará para: 
15.1- Alto-falante, fixo ou ambulante, por unidade, (mensal) . . . . ................ ...... ... . .......... . 
15.2- Bailes e reuniões dançantes para sócios, em sociedade que cobre mensalidade (por baile ou 

reunião) .................. : . ................. .......... ... . ....... . ................. . ... . ........ . 
15.3- Baile público, com música para dançar, mediante Ingresso pago de não sócios, não manten-

do, dançarinas profissionais(por ba!le) ............ ... .............. ...... .................. . .. . 
15.4- Boate, bar musical noturno, ou similar, com portas fechadas (mensal) .. ......... .. . ...... . .. . . 
15.5- Cinema: 

15.5.1 -Com lotação até 500 lugares (mensal) ........... .... ................... ... .. ...... .. .. . 
15.5.2- Com lotação superior a 500 lugares (mensal) .. .. ........................... . ......... . . 

15.6- Cinema ambulante ou ao ar livre (mensal) .. .. ... . ..... ... ..................... . .............. . 
15.7 - Outras diversões públicas: 

15.7.1- Bar ou restaurante com música mecânica ou ao vivo, podendo apresentar atrações ar-
tísticas (mensal) ........................................ . ............... . ............... . . 

15.7.2- Bilhares, futebol de mesa, jogos de balão, bochas, de habilidade através de máquina 
mecânica, autorama, explorados comercialmente por aparelhos ou unidade (mensal) . 

15.7.3- Jogos lfcitos carteados, em sociedade devidamente registradas (mensal) ........ . . ... . 
15.7.4- Tiro ao alvo, fixo ou ambulante, por arma (mensal) ...... . : ........ . .................. .. . 
15.7.5- Lutas-livre, boxe ou similares (por espetáculo) ...... . . ......... . ................... . .. . . 
15.7.6 -Futebol com entradas pagas (por partidas) ...... .............................. .. ...... . 
15.7.7 - Parque de diversões, fixo ou ombulantes, por aparelho (mensal) .. . . . .... .. ... . ... .... . 
15.7.8 - Parque de patinação, gederama (mensal) ......... . ........ .... .. . .... ... .......... .... . 
15.7.9 - Autódromo, Kartódromo ou similares, sem entradas pagas (mensal) . ................. . 
15.7.10- Execução musical, fenomecânicas, sem locutores por eletrola, gravador, altofalante 

ou similares, em casa de comércio e/ou emvendagemde disco e que não sejam efe-
tuadas gabine indevassável (mensal) ............... ' .... . .... .. . . ........... . ......... . . 

15.7.11-CIRCOS: 
15.7.11.1-Atédez(10)diasdeespetáculo . .. ......... ........ .. ......... .. ............ . ....... . 
15.7.11.2- De mais de dez (1 O) dias de espetáculo (mensal) . .. . .... ..... .. ........ .. ... . ·.· ..... . 

16- Demais diversões não especificadas (mensal) .. .... ... ... . .............. .. ........... . . . ... . .. ... . 

111 - SERVIOOS DE TRÂNSITOS 

17- Autorização para conduzir vefculo art. 171 (CNT) .. ...... .... .......... . ............ ... ... . . . ..... . 
18- Carteira Nacional de habilitação ...... . . .... . . . . .. . .... .. . ......... .. ..... . .......... .... , ........ . 
19- Certificado de Habilitação (Diretor e Inspetor de Auto-Escola) anual .. . . . .... . . .. .. . . ....... ...... . 
20 - EXAMES: 

20.1- Psicotécnico, quando realizado pelo Território ................ . ......................... .. 
20.2- De sanidade f1sica e mental, quando realizado pelo Território ........................... . .. . 
20.3- De habilitação em mais de uma categoria (por categoria adicional) ................. . . . ..... . 
20.4 - Demais exames previstos em lei ........... . ..... .. .. ...................... .. .............. . . 

21 - Expedição de novo certificado de Registro de Ve1culos ... . . .. .... . ............................ ... . 
22- Estadia de veiculo no depósito da DITRAN, após três (3) dias de seu recolh imento (por dia) ... . 
23 - Fornecimento de placas "Experiência" (por par) anual, até o mês de dezembro ... . ..... . .. ..... .. . 
24 - Licenças: 

24.1 -Para gravar o número do motor ou chassi, substituição do motor ou carroceria ou alterar 
outras caracterlsticas de vefculos (inclusive vistoria de correntes) ......... . . . . ...... . .... .... . 

24.2 - Para aprender a conduzir veiculo (com validade de noventa (90) dias ........ . . ...... . .. . ... . 
24.3- Outras ...... . ... ................................ ....... . ............. . .. . ..... . ..... . . ...... . 

25- Reboque de Veiculo. quando realizado pelo Território: 
25.1 -No perlmetro urbano ..................................... ..... . . . ..... . . ....... .. ...... .... . 
25.2- Fora do perlmetro urbano, por Km (mal~) .... ... ..... ...... . ... .. . ................. ..... .... . 

26- Registro: . · 
26.1 - De Carteira Nacional de Habilitação ......................... . .... ......... ... . . ........ . ... . 
26.2- De autenticação de cópia fotóstática e pública forma de Certificado de Registro de Veicu lo 

Automotor . . . . . ..... . .... .... ....... .... .. .. .............. .. ..................... : . . ......... . 
26.3- De escola de motorista, incluindo vistoria, inspeção, visto e termo em livre especial ....... . 

27 - Segundas Vias: 
27.1 - De 8arteira Nacional de Habilitação .......................... .............................. . 
27.2- De Certificado de Registro de Veiculo Automotor . . . . ... . ... ..... ........... .... . .......... . . 
27.3- De outros Registros ................................ . . . .......... ............ ... .. .. .. ...... . 

28- Substituição de placas perdidas ou inutilizadas (por unidade) ....... ............... ... .. . ....... . . 
29 - Vistoria Especial ................ .... .... .. . . ....... . . . . . . . . . . ...... . . . . . ......... . .. ..... : . .. .... . . . 

Macapá-Ap, 03 de julho de 1981 

Dr. AIRTON JOSÉ DE ARAÚJO AGUIAR 
Secretário de Segurança Pública 

Substituto 
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